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II - renegociação: na forma definida no regulamento, in-
clusive com a concessão de bônus de adimplência.

§ 3º Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo,
quando se tratar de créditos coletivos ou grupais, os valores serão
apurados pelo resultado da divisão do valor originalmente concedido
pelo número de pessoas beneficiadas com o crédito.

§ 4º A opção pela liquidação ou pela renegociação implica
confissão irrevogável e irretratável dos débitos e não importará a
devolução de valores aos beneficiários.

§ 5º A remissão de que trata este artigo não importará a
devolução de valores aos beneficiários.

§ 6º O regulamento estabelecerá termos, condições, bônus
de adimplência, prazos e procedimentos simplificados para o cum-
primento do disposto neste artigo.

Art. 4º Os créditos concedidos mas eventualmente não
transferidos devem ser considerados para efeito de enquadramento
na liquidação ou renegociação de que tratam os arts. 1º e 3º.

Art. 5º Aplica-se o disposto no art. 2º da Lei nº 10.522, de
19 de julho de 2002, às obrigações não regularizadas decorrentes de
créditos de instalação concedidos aos beneficiários do Programa Na-
cional de Reforma Agrária, sem prejuízo de outras sanções definidas
em regulamento.

Art. 6º O valor dos descontos e das remissões decorrentes
das medidas previstas no art. 1º e no art. 3º será registrado con-
tabilmente, no âmbito do INCRA, mediante baixa do haver contra
variação patrimonial.

Art. 7º Ficam remitidas as dívidas referentes às operações
contratadas entre 1º de janeiro de 2003 e 31 de dezembro de 2004 por
meio de Cédulas de Produto Rural - CPR, no âmbito do Programa de
Aquisição de Alimentos instituído pela Lei nº 10.696, de 2 de julho
de 2003, cujo valor originalmente contratado seja de até R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais) por beneficiário.

§ 1º A remissão de que trata o caput abrange somente o saldo
devedor e não importará a devolução de valores aos mutuários.

§ 2º Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo,
quando se tratar de operações coletivas ou grupais ou com coo-
perativas, os valores serão apurados pelo resultado da divisão do
valor originalmente contratado pelo número de pessoas participantes
da operação ou pelo número de cooperados ativos.

§ 3º O valor das remissões previstas no caput será re-
gistrado contabilmente, no âmbito do Ministério do Desenvolvimen-
to Social e Combate à Fome, mediante baixa do haver contra va-
riação patrimonial.

Art. 8º Quanto às operações de crédito rural ao amparo do
Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária - Procera,
repactuadas ou não, o Poder Executivo fica autorizado, a:

I - remitir as operações cuja soma dos saldos devedores por
mutuário, na data da publicação desta Medida Provisória, atualizados
na forma do regulamento, seja de até R$ 10.000,00 (dez mil reais); e

II - conceder subvenções econômicas na forma de rebates e
bônus de adimplência para as operações cuja soma dos saldos de-
vedores por mutuário, na data da publicação desta Medida Provisória,

atualizados na forma do regulamento, seja superior a R$ 10.000,00
(dez mil reais).

§ 1º Ato do Poder Executivo estabelecerá os termos, prazos,
procedimentos e demais medidas necessárias ao cumprimento do dis-
posto neste artigo, inclusive a forma de atualização do saldo devedor
e as condições para a concessão de rebates e bônus de adimplência.

§ 2º Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo,
os saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com
cooperativas, associações e condomínios de produtores rurais, in-
clusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva,
serão apurados:

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual
firmado por beneficiário final do crédito;

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo re-
sultado da divisão do saldo devedor pelo número de mutuários cons-
tantes da cédula de crédito; e

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de
recursos a cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos
saldos devedores pelo número total de cooperados ou associados
ativos da entidade na data de publicação desta Medida Provisória.

§ 3º As operações de crédito rural do Procera não remitidas ou
não liquidadas com base neste artigo ficam sob gestão do INCRA.

§ 4º O risco das operações de crédito rural do PROCERA
serão imputados:

I - aos respectivos Fundos Constitucionais, quando contra-
tadas com recursos desses Fundos;

II - à União, quando contratadas com recursos do Orçamento
Geral da União - OGU.

§ 5º Fica autorizada a individualização das operações de
crédito rural individuais, grupais ou coletivas, efetuadas com aval,
enquadradas no Procera, observado o disposto nos arts. 282 a 284 do
Código Civil - Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e, na forma
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, a substi-
tuição ou a liberação de garantias, inclusive os casos em que as
operações poderão ficar garantidas apenas pela obrigação pessoal do
d e v e d o r.

§ 6º A União e os Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte - FNO, do Nordeste - FNE e do Centro-Oeste - FCO
assumirão, respectivamente, os custos decorrentes das medidas de que
trata este artigo, sobre as operações a eles vinculadas.

Art. 9º Fica o Poder Executivo, após a realização das re-
missões e liquidações de que trata o art. 8º, autorizado a extinguir o
Fundo do Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária -
Procera e adotar as medidas necessárias à apuração e destinação dos
ativos, para efeito da liquidação do Fundo.

Parágrafo único. As demais obrigações e haveres do Fundo
serão atribuídos à União, sob gestão do INCRA, exceto as obrigações
oriundas de operações de crédito contratadas com recursos do FNO,
FNE e FCO que serão a esses imputadas.

Art. 10. A Lei nº 8.629, de 1993, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 17. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 1º Para a consolidação dos projetos de que trata o inciso V
do caput, é o Poder Executivo autorizado a conceder créditos de
instalação aos assentados, nos termos do regulamento.

§ 2º Poderá ser contratada Instituição financeira federal para
a operacionalização da concessão referida no inciso V do caput,
dispensada a licitação.

§ 3º As despesas relativas à concessão de crédito de que trata
o inciso V do caput se adequarão às disponibilidades orçamen-
tárias e financeiras do órgão responsável pela execução do re-
ferido programa.

§ 4º O regulamento a que se refere o § 1º estabelecerá
prazos, carências, termos, condições, rebates para liquidação e
procedimentos simplificados para o cumprimento do disposto
neste artigo." (NR)

"Art. 18. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º O valor da alienação será definido com base no valor
mínimo estabelecido em planilha referencial de preços, sobre o
qual incidirão redutores estabelecidos em regulamento.

§ 4º As condições de pagamento, carência e encargos fi-
nanceiros serão definidas em regulamento.

§ 5º A alienação de lotes de até um módulo fiscal, em
projetos de assentamento criados em terras públicas federais,
ocorrerá de forma gratuita.

§ 6º São considerados não reembolsáveis os valores relativos
às obras de infra-estrutura de interesse coletivo, aos custos des-
pendidos com o plano de desenvolvimento do assentamento e aos
serviços de medição e demarcação topográficos.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 24. As ações de reforma agrária devem ser compatíveis
com as ações da política agrícola e das políticas sociais e com os
programas constantes no Plano Plurianual da União." (NR)

Art. 11. A aquisição autorizada pelo art. 6º da Lei nº 12.806,
de 7 de maio de 2013, poderá ser feita até 30 de junho de 2014.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 13. Fica revogado o art. 9º da Lei nº 10.696, de 2 de
julho de 2003.

Brasília, 26 de dezembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO No 8.173, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013

Discrimina ações do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC a serem
executadas por meio de transferência obrigatória.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro
de 2007, e na proposta do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC, de 1º
de outubro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º São obrigatórias as transferências aos entes federados necessárias à execução das ações
do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, constantes do Anexo, sem prejuízo do disposto nos
Decretos no 8.113, de 30 de setembro de 2013, no 8.110, de 30 de setembro de 2013, no 8.032, de 25 de
junho de 2013, no 8.022, de 31 de maio de 2013, no 7.991, de 24 de abril de 2013, no 7.980, de 8 de
abril de 2013, no 7.967, de 22 de março de 2013, no 7.893, de 24 de janeiro de 2013, no 7.868, de 19
de dezembro de 2012, no 7.836, de 9 de novembro de 2012, no 7.804, de 13 de setembro de 2012, no

7.745, de 5 de junho de 2012, no 7.720, de 16 de abril de 2012, no 7.662, de 28 de dezembro de 2011,
no 7.625, de 24 de novembro de 2011, no 7.576, de 11 de outubro de 2011, no 7.488, de 24 de maio de
2011, no 7.369, de 26 de novembro de 2010, no 7.211 de 11 de junho de 2010, no 7.157, de 9 de abril
de 2010, no 7.125, de 3 de março de 2010, no 7.051, de 23 de dezembro de 2009, no 7.025, de 7 de
dezembro de 2009, no 6.982, de 14 de outubro de 2009, no 6.958, de 14 de setembro de 2009, no 6.921,
de 4 de agosto de 2009, no 6.876, de 8 de junho de 2009, no 6.807, de 25 de março de 2009, no 6.714,
de 29 de dezembro de 2008, no 6.694, de 15 de dezembro de 2008, no 6.450, de 8 de maio de 2008, no

6.326, de 27 dezembro de 2007, e no 6.276, de 28 de novembro de 2007.

Art. 2º Compete ao órgão ou à entidade da administração pública federal ao qual estiver
consignada a dotação orçamentária relativa à ação constante do Anexo a análise e aprovação formal do
termo de compromisso de que trata o § 1º do art. 3º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória ser efetivada por intermédio de
instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União, caberá a essas
entidades a aprovação de que trata o caput.

Art. 3º Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC divulgar
em sítio na Internet a relação das ações de que trata o art. 2º da Lei nº 11.578, de 2007, e promover as
atualizações devidas nessa relação, inclusive no que se refere a alterações nas funcionais programáticas
decorrentes de lei orçamentária e seus créditos adicionais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

ANEXO

CÓDIGO
AÇÃO

AÇÃO CÓDIGO
E M P R E E N D I M E N TO

E M P R E E N D I M E N TO

7S51 Construção de Contorno Rodo-
viário - Contorno de Mestre
Álvaro - no Município de Ser-
ra - na BR-101 - no Estado do
Espírito Santo

M T. 0 1111 BR-101/ES - Construção
Contorno de Serra

7P87 Adequação de Travessia Urba-
na - no Município de Ji-Paraná
- na BR-364 - no Estado de
Rondônia

M T. 0 1 0 6 2 BR-364/RO - Adequação -
Travessia Urbana de Ji-Paraná
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14RL Realização de Projetos e Obras
para Contenção ou Amorteci-
mento de Cheias e Inundações
e para Contenção de Erosões
Marinhas e Fluviais.

MI.00898 Barragem de Gatos (PE)

14RL Realização de Projetos e Obras
para Contenção ou Amorteci-
mento de Cheias e Inundações
e para Contenção de Erosões
Marinhas e Fluviais.

MI.00899 Barragem de Panelas II (PE)

10SC Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias em Sistemas
de Abastecimento de Água em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02693 Abastecimento de Água -
Belém/PA - Redes, elevató-
rias, ligações domiciliares,
adutora e reservatórios

10SC Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias em Sistemas
de Abastecimento de Água em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02694 Abastecimento de Água -
Camaçari/BA - Machadinho
Sul

10SC Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias em Sistemas
de Abastecimento de Água em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02695 Abastecimento de Água -
Olinda/PE - ETA Alto do
Céu

10SC Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias em Sistemas
de Abastecimento de Água em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02696 Abastecimento de Água -
São Gonçalo do Amaran-
te/CE - Perfuração de poços
tubulares, filtros, reservató-
rios e adutora

1N08 Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias de Sistemas
de Esgotamento Sanitário em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02697 Esgotamento Sanitário - Be-
lém/PA - APA Utinga

1N08 Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias de Sistemas
de Esgotamento Sanitário em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02698 Esgotamento Sanitário - Rio
Branco/AC - Cidade do Povo

1N08 Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias de Sistemas
de Esgotamento Sanitário em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02699 Esgotamento Sanitário - San-
tarém/PA - Rede, elevatórias,
ETEs, ligações domiciliares
e emissário

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02700 Estudos e projetos - Duque
de Caxias/RJ - BRT e VLT

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02701 Estudos e projetos - Nova
Iguaçu/RJ - Corredores de
Transporte Sudoeste e Les-
te/Oeste

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02702 Estudos e projetos - Rio de
Janeiro/RJ - BRT Transbrasil
e Ligação B

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02703 Estudos e projetos - São
Gonçalo/RJ - Corredor e ci-
clovia

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02704 Estudos e projetos - Campi-
nas/SP - VLT

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02705 Estudos e projetos - Consór-
cio Intermunicipal Grande
ABC/SP - Plano de Mobili-
dade Urbana Grande ABC
Paulista

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02706 Corredores e Terminais -
Diadema/SP - Tratamento
preferencial ao transporte co-
letivo em avenidas

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02707 Corredores e Terminais -
Mauá/SP - Tratamento prefe-
rencial ao transporte coletivo
em avenidas

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02708 Corredor de Ônibus - Rio
Grande da Serra/SP - Trata-
mento preferencial ao trans-
porte coletivo em avenidas

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02709 Corredor de Ônibus - São Ber-
nardo do Campo/SP - Trata-
mento preferencial ao trans-
porte coletivo em avenidas

14TQ Implantação de Infraestrutura
para os Jogos Olímpicos e Pa-
raolímpicos Rio 2016

ME.00021 Centro Nacional de Treina-
mento de Atletismo de Alto
Nível - Cascavel/PR

DECRETO No- 8.174, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera os Anexos I e II ao Decreto nº 7.867, de 19 de dezembro de 2012,
relativos ao Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais
federais para 2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Os Anexos I e II ao Decreto nº 7.867, de 19 de dezembro de 2012, relativos ao
Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais federais para 2013, passam a vigorar na
forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2º As empresas estatais a que se refere o art. 1º deverão observar, na execução dos
investimentos, o teto da rubrica "Investimentos" constante do seu Programa de Dispêndios Globais e o
limite de cada ação aprovado pela Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013, acrescido dos créditos adicionais
aprovados em 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO I

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS -
PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇÃO 2013
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : BANCO DO BRASIL S.A. - BB

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
Dispêndios de Capital 40.249.335.014 Receita 143.170.935.210
Investimentos 3.096.647.382 Receita Operacional 130.781.575.161
Amortizações Operações de Crédito de
L . P.

31.369.608.560 Receita Não Operacional 12.389.360.049

Operações de Crédito Internas 21.983.775.370 Tesouro - Recebimento de Créditos Diversos 1.989.357.305
Operações de Crédito Externas 9.385.833.190 Recursos de Emprést. e Financiamento de L.P. 42.272.477.057
Outros Dispêndios de Capital 5.783.079.072 Operações de Crédito Internas - Moeda 34.528.928.416
Dispêndios Correntes 11 9 . 5 7 8 . 6 2 2 . 3 2 5 Operações de Crédito Externas 7.743.548.641
Pessoal e Encargos Sociais 14.368.308.902 Demais Obrigações 128.694.779.568
Locação de Equipamentos de Tecnologia 27.507.255 Depósitos a Vista 4.183.317.190
Serviços de Terceiros 9.240.361.445 Depósitos a Prazo 5.327.523.147
Utilidades e Serviços 1.283.499.047 Outras Obrigações 11 9 . 1 8 3 . 9 3 9 . 2 3 1
Tributos e Encargos Parafiscais 7.227.808.815 Total das Fontes 316.127.549.140
Encargos Financeiros e Outros 67.573.953.878 Outras Variações Patrimoniais (54.497.845.573)
Operações de Crédito Internas 2.732.823.848 Variação do Disponível 4.951.389.162
Operações de Crédito Externas 1.316.189.490
Depósitos 21.450.580.919
Outras Obrigações 42.074.359.621
Outros Dispêndios Correntes 19.857.182.983
Total dos Dispêndios PDG 159.827.957.339
Aplicações em Operações de Crédito 106.753.135.390
Total dos Usos 266.581.092.729 Total Líquido das Fontes 266.581.092.729

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS -
PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇÃO 2013
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A. - BB INVESTIMENTOS

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
Dispêndios de Capital 1.024.425.853 Receita 1 . 7 3 7 . 111 . 7 7 2
Outros Dispêndios de Capital 1.024.425.853 Receita Operacional 1 . 7 3 7 . 111 . 7 7 2
Dispêndios Correntes 658.768.770 Total das Fontes 1 . 7 3 7 . 111 . 7 7 2
Pessoal e Encargos Sociais 34.733.729 Outras Variações Patrimoniais (48.958.994)
Serviços de Terceiros 25.889.348 Variação do Disponível (4.958.155)
Utilidades e Serviços 2.069.254
Tributos e Encargos Parafiscais 261.456.757
Encargos Financeiros e Outros 313.715.380
Outras Obrigações 313.715.380
Outros Dispêndios Correntes 20.904.302
Total dos Dispêndios PDG 1.683.194.623
Total dos Usos 1.683.194.623 Total Líquido das Fontes 1.683.194.623
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14RL Realização de Projetos e Obras
para Contenção ou Amorteci-
mento de Cheias e Inundações
e para Contenção de Erosões
Marinhas e Fluviais.

MI.00898 Barragem de Gatos (PE)

14RL Realização de Projetos e Obras
para Contenção ou Amorteci-
mento de Cheias e Inundações
e para Contenção de Erosões
Marinhas e Fluviais.

MI.00899 Barragem de Panelas II (PE)

10SC Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias em Sistemas
de Abastecimento de Água em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02693 Abastecimento de Água -
Belém/PA - Redes, elevató-
rias, ligações domiciliares,
adutora e reservatórios

10SC Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias em Sistemas
de Abastecimento de Água em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02694 Abastecimento de Água -
Camaçari/BA - Machadinho
Sul

10SC Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias em Sistemas
de Abastecimento de Água em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02695 Abastecimento de Água -
Olinda/PE - ETA Alto do
Céu

10SC Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias em Sistemas
de Abastecimento de Água em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02696 Abastecimento de Água -
São Gonçalo do Amaran-
te/CE - Perfuração de poços
tubulares, filtros, reservató-
rios e adutora

1N08 Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias de Sistemas
de Esgotamento Sanitário em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02697 Esgotamento Sanitário - Be-
lém/PA - APA Utinga

1N08 Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias de Sistemas
de Esgotamento Sanitário em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02698 Esgotamento Sanitário - Rio
Branco/AC - Cidade do Povo

1N08 Apoio à Implantação, Amplia-
ção ou Melhorias de Sistemas
de Esgotamento Sanitário em
Municípios com População Su-
perior a 50 mil Habitantes ou
Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvol-
vimento.

MCID.02699 Esgotamento Sanitário - San-
tarém/PA - Rede, elevatórias,
ETEs, ligações domiciliares
e emissário

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02700 Estudos e projetos - Duque
de Caxias/RJ - BRT e VLT

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02701 Estudos e projetos - Nova
Iguaçu/RJ - Corredores de
Transporte Sudoeste e Les-
te/Oeste

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02702 Estudos e projetos - Rio de
Janeiro/RJ - BRT Transbrasil
e Ligação B

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02703 Estudos e projetos - São
Gonçalo/RJ - Corredor e ci-
clovia

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02704 Estudos e projetos - Campi-
nas/SP - VLT

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02705 Estudos e projetos - Consór-
cio Intermunicipal Grande
ABC/SP - Plano de Mobili-
dade Urbana Grande ABC
Paulista

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02706 Corredores e Terminais -
Diadema/SP - Tratamento
preferencial ao transporte co-
letivo em avenidas

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02707 Corredores e Terminais -
Mauá/SP - Tratamento prefe-
rencial ao transporte coletivo
em avenidas

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02708 Corredor de Ônibus - Rio
Grande da Serra/SP - Trata-
mento preferencial ao trans-
porte coletivo em avenidas

10SS Apoio a Sistemas de Transpor-
te Público Coletivo Urbano

MCID.02709 Corredor de Ônibus - São Ber-
nardo do Campo/SP - Trata-
mento preferencial ao trans-
porte coletivo em avenidas

14TQ Implantação de Infraestrutura
para os Jogos Olímpicos e Pa-
raolímpicos Rio 2016

ME.00021 Centro Nacional de Treina-
mento de Atletismo de Alto
Nível - Cascavel/PR

DECRETO No- 8.174, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera os Anexos I e II ao Decreto nº 7.867, de 19 de dezembro de 2012,
relativos ao Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais
federais para 2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Os Anexos I e II ao Decreto nº 7.867, de 19 de dezembro de 2012, relativos ao
Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais federais para 2013, passam a vigorar na
forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2º As empresas estatais a que se refere o art. 1º deverão observar, na execução dos
investimentos, o teto da rubrica "Investimentos" constante do seu Programa de Dispêndios Globais e o
limite de cada ação aprovado pela Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013, acrescido dos créditos adicionais
aprovados em 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO I

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS -
PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇÃO 2013
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : BANCO DO BRASIL S.A. - BB

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
Dispêndios de Capital 40.249.335.014 Receita 143.170.935.210
Investimentos 3.096.647.382 Receita Operacional 130.781.575.161
Amortizações Operações de Crédito de
L . P.

31.369.608.560 Receita Não Operacional 12.389.360.049

Operações de Crédito Internas 21.983.775.370 Tesouro - Recebimento de Créditos Diversos 1.989.357.305
Operações de Crédito Externas 9.385.833.190 Recursos de Emprést. e Financiamento de L.P. 42.272.477.057
Outros Dispêndios de Capital 5.783.079.072 Operações de Crédito Internas - Moeda 34.528.928.416
Dispêndios Correntes 11 9 . 5 7 8 . 6 2 2 . 3 2 5 Operações de Crédito Externas 7.743.548.641
Pessoal e Encargos Sociais 14.368.308.902 Demais Obrigações 128.694.779.568
Locação de Equipamentos de Tecnologia 27.507.255 Depósitos a Vista 4.183.317.190
Serviços de Terceiros 9.240.361.445 Depósitos a Prazo 5.327.523.147
Utilidades e Serviços 1.283.499.047 Outras Obrigações 11 9 . 1 8 3 . 9 3 9 . 2 3 1
Tributos e Encargos Parafiscais 7.227.808.815 Total das Fontes 316.127.549.140
Encargos Financeiros e Outros 67.573.953.878 Outras Variações Patrimoniais (54.497.845.573)
Operações de Crédito Internas 2.732.823.848 Variação do Disponível 4.951.389.162
Operações de Crédito Externas 1.316.189.490
Depósitos 21.450.580.919
Outras Obrigações 42.074.359.621
Outros Dispêndios Correntes 19.857.182.983
Total dos Dispêndios PDG 159.827.957.339
Aplicações em Operações de Crédito 106.753.135.390
Total dos Usos 266.581.092.729 Total Líquido das Fontes 266.581.092.729

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS -
PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇÃO 2013
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A. - BB INVESTIMENTOS

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
Dispêndios de Capital 1.024.425.853 Receita 1 . 7 3 7 . 111 . 7 7 2
Outros Dispêndios de Capital 1.024.425.853 Receita Operacional 1 . 7 3 7 . 111 . 7 7 2
Dispêndios Correntes 658.768.770 Total das Fontes 1 . 7 3 7 . 111 . 7 7 2
Pessoal e Encargos Sociais 34.733.729 Outras Variações Patrimoniais (48.958.994)
Serviços de Terceiros 25.889.348 Variação do Disponível (4.958.155)
Utilidades e Serviços 2.069.254
Tributos e Encargos Parafiscais 261.456.757
Encargos Financeiros e Outros 313.715.380
Outras Obrigações 313.715.380
Outros Dispêndios Correntes 20.904.302
Total dos Dispêndios PDG 1.683.194.623
Total dos Usos 1.683.194.623 Total Líquido das Fontes 1.683.194.623
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